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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 090 /2017 de 21 de julho de 2017

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artº 7º
da lei Municipal nº 489, de 16 de março de 2001.

RESOLVE:

1º- Nomear os membros que constituirão o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, abaixo nomeados:

PRESIDENTE – Bruno Araújo da Silva- Representante da Secretaria de Ação
Social

VICE-PRESIDENTE – João Paulo de Araújo
Cavalcante Oliveira – Representante da Secretaria de Esporte Cultura , Lazer e
Turismo
SECRETÁRIA – Eliene Maria da Silva- Representante da Secretaria de Ação
Social

MEMBROS: Lucilene Campos de Azevedo e Rosalita de Medeiros Lins –
Representante da Secretaria de Educação

MEMBROS: Geane de Araújo Silva Santos e Maria Betania da Silva –
Representante da Secretaria de Saúde

MEMBROS: Cosma Elisa da Silva Santos e Maria José dos Santos- Representante
da Associação Comunitária da Idade Experiente – ACIDE
MEMBROS: Moacir Mariano da Silva e Maria das Graças Batista Alves –
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
MEMBROS: Mauro dos Santos Rodrigues e Aldison Sabino de Lima
–Representante da Igreja Católica

MEMBROS: Marcos Antônio Celestino Vieira e Jacksonildo Noberto Candido –
Representante do Conselho Tutelar

 

Publique-se.

Registre-se.

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 21 de
Julho de 2017.

 

 

PORTARIA Nº 091 /2017 de 21 de julho de 2017

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artº 7º
da lei Municipal nº 489, de 16 de março de 2001.

RESOLVE:

1º- Nomear os membros que constituirão o Conselho Municipal de Assistencia

Social, abaixo nomeados:

PRESIDENTE – Bruno Araújo da Silva- Representante da Secretaria de Ação
Social

VICE-PRESIDENTE – Maria Gorete da Silva – Representante da Creche Gerusa
Dantas

SECRETÁRIA – Eliene Maria da Silva- Representante da Secretaria de Ação
Social

MEMBROS: João Paulo de Araújo Cavalcante Oliveira e Arailton dos Santos
Costa- Representante do Poder Municipal;

MEMBROS: Geane de Araújo Silva Santos e Maria Betânia da Silva –
Representante da Secretaria Municipal de Saúde;

MEMBROS: Lucilene Campos de Azevedo e Rosalita de Medeiros Lins –
Representante da Secretaria de Educação

MEMBROS: Cosma Elisa da Silva Santos e Maria José dos Santos- Representante
da Associação Comunitária da Idade Experiente – ACIDE 
MEMBROS: Eronice Marques da Silva e Maria das Graças Batista Alves –
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais

MEMBROS: Mauro dos Santos Rodrigues e Aldison Sabino de Lima
–Representante da Igreja Católica

MEMBROS: Francisco de Assis Pontes Bernardino e Luís Gonzaga de Souza –
Representante da Associação dos Agricultores e Fruticultores de Nova Floresta-
AFRUNOF;

MEMBROS: Andrea Simone Porto Lira e Josefa Iris da Silva – Representante da
Igreja Evangélica Congregacional.

Publique-se.

Registre-se.

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 21 de
Julho de 2017.

 

 

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE REAJUSTE DE PREÇO 

OBJETO: Aquisição de Combustíveis, para toda a frota de veículos do município,
atendendo a solicitação da Secretaria de Transporte as aquisições serão feitas de
acordo com as necessidades, para o abastecimento das frotas de veículos do
município, com empresas a distância máxima em 2km do município ou através de
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transporte de combustível, atendendo à licença ambiental de transporte, registro na
ANTT, atendimento à portaria do IBAMA 85/96, Ficha de Informações de
Segurança de Produto Químico (FISPQ)..

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00011/2017.

DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Nova Floresta: FPM, ICMS, FUS,
FUNDEB 40% - 33903901

VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2017

– TA de Reajuste de Preço R$ 0,20 (vinte centavos ) por Litro G. Comum e R$ 0,21
(vinte e um centavos ) por litro de Diesel Comum.

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Floresta e:

TA Nº 00002/2017 ao Nº 00068/2017 - 21.07.17 - POSTO DE COMBUSTÍVEL
ALVORADA LTDA – EPP.
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